
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATO !il'053'2022

TERMO DE CONTRATO PARA APRESENTAÇÃC DE
SHOW ARTÍSTICO, OUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA BANDA KAELZINHO FERRAZ
PRODUçOES E EOIçÕES MUSICAIS LTDA
DECORRENTE DA INEXIGIBILIOADE N O 01312022.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, doravante denominadâ
CONTRATANTE, pessoa jurldica de direito público, neste ato representada por seu titular, o
Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO, brasileiro, Casado, PrêÍeito Municipal, residente e
domiciliado neste Município, e do outro a empÍesa BANDA KAELZINHO FERRAZ
PRODUÇÔES E EDçÕES MUSTCÁ,IS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

33.027.430/000í -56, com endêreço na Av. Gal Euclides Figueiredo, 360, Cidade Nova,
Aracaju/SE, neste ato representada pelo Sócio Administrador Magno dos Santos Caduda,
brasileiro, portador do C.P.F. no 030.1í4.665-99 e RG no 21875227 SSP/SE, doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o presentê termo, escorado ne Lei
8.666/93 e suas posteriores altêreções e mediante as cláusulas e condiçÕês abaixo
alinhadas:

CLAUSULA SEGUNDA. DO LOCAL

Obriga-se o coNTRATADo a apresentar sêu show musical no munlcÍplo de Rlachuelo/SE, no
local e data apresentado na clausula primeira.

GLÁUSULA TERCEIRA - OO P ÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestaçáo aos sorviÇos contidos na cláusula primeira, a PREFETTURA obriga-se
a pagar à conÍatada' a importáncia de R$ 25.000,00(vinte e clnco mll reais), conforme
relaçáo de valores abaixo:

Praça Gctúlio Vargas, no 72, L-entro. CEP: 49.130-000. CNPJ:13.128.897/0001-85, Riachuelo/§E
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BANDA LOCAL DURAçÃO
DO SHOW

HORÁRIO DE
rNícto

KAELZINHO
FERRAZ

MUNICIPIO DE
RIACHUELO 06t05t2022 17:00 h

ALIMENTAÇÃO PRODUÇÃO ABASTECIMENTO
DE CAMARIM

IMPOSTO CACHÊ

R$2.000,00 R$1.500,00 R$3.500,00 R$2.500,00 R$2.500,00 R$13.000,00
ÍOTAL (Vinte e cinco mil reais) 25.000,00

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto consistê na contratação da Benda Kaelzinho Ferraz para o evento "Mlnha Mãe
Maravílha" em comemoração ao dia des mãês no dia 06/05/2022 no municÍpio de
Riachuelo/Se, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal da Cultura,
coníorme abaixo descriminado:

OATA

1:30 h

TRANSPORTE
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3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de
Riachuelo/SE efetuará o pagamento das Íaturas até o décimo dia útil da apresentação das
mesmas na Tesouraria da Preíeitura, mediante a aprêsentaÇão dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto a Fazênda Federal/lNSS, Estadual e Municipal.
c) FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabathistas;

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo

O prazo de vigência destê contrato ocorrerá da data ds sua assinatura até Íinalizaçáo do
evento. O evento será realizado no dia 06 de maio de 2022, podendo ser prorrogado a critéÍio
das partes.

CLÁUSULA oUINTA. Do cRÉDITo oRcAiIENTÁRIo

A despesa prevista na cláusula anterior, corÍêrá por conte da Bêguinte dotaÉo orçamentáriâ,
constânte do orçemênto para o correntê exercício íinanceiro:

UNtDADE ORçAMENTÁR|A: 2í ,t 0- SECRETARIA MUNtCtpAL DE CULTURA - SEMC
PROJETORA/ATIVIDADE: 2054 - MANUTENçÃO DE SERVIçOS DA SECRETARIA DE
CULTURA
DOTAÇÃO: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
FR: 15000000 - RECURSOS PROPRIOS

cúusulÂ sExrA - DA vtNcuLAcÃo

A CoNÍRÂTADA e a PREFETTURA declaram total vinculaçáo eos termos, exigêncies e condiçôes
da Lei n' 8.666/93, B suas altêraçóes, bem como ao Procêrso de lnexiglbilidade no
013t2022.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs TAxAs E LICENCAS

Cabe a CoNTRATADA todas as despesas com taxas, licênçãs e diÍêitos autorais, hospedagem
e alimentaçáo para os componêntes do espêtáculo.

CLÁUSULA OITAVA. DA MULTA

A desistência in.lustificada por parle da contratada na execuÇão do present6 pacto, implicaÍó
no pagamento de multa estipulada em 30% (trinta por c€nlo) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessáÍio para sua
cobrança.

CúUSULA NoNA. DA RE§CISÃO

9.1. A inexecuÉo lotal ou parcial deste Contrato enseja a sua rêscisáo, coníormo disposlo
nos ertigos 77 a 80 da Lei n" 8.606/93.

9.2. A rescisão dêste Contrato podeÍá ser:

9.2.'1. detêrminada por ato unilateral e êscritâ do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 de Lêi mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias;
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9.2.2. amigáuel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

9.2.3. judicial, nos termos da lêgislação vigentê sobre a matérie.

9.3. A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente. os casos de rescisão contratual serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que
a CONTRATADA se conduzir dolosamente.

CúUSULA DECIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos
próprios do MunicÍpio.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo

Fica eleito o Íoro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, com exclusáo de outro, por
mais privilegiado que sgja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente
termo.

E assim, por se acharem .iustos e acordados, assinam o presente t€rmo particular de
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Riachuelo/SE, 04 de maio de 2022

PETERSON D AS ARAÚJO
PREFEI UNICIPAL

coN ANTE

MAGNO NTOS CADUDA
BANDA KAELZINHO FERRAZ ES MUSICAIS LTDA

c TADA

TESTEMUNHAS: cPF 060.«\).33S-RiA

0 CPF
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